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| - RELATORIO

A Secretaria Executiva da Comissao Nacional de ResidénciaMédica- CNRM recebeu solicitagdo para Recredenciamento do
programa de Residéncia Médica - PRM supracitado.
Como consequéncia, foi realizada visita de avaliagdo in loco, tendo como resultado o relatério de vistoria do programa.

Il - ANALISE DA RELATORIA DA CNRM

Apbs andlise da documentacdo em tela, arelatoriada CNRM manifestou-se da seguinte forma:

» Favoravel com Supervisdo (Na Modalidade Exigéncia) ao Recredenciamento do PRM de CIRURGIA DO APARELHO
DIGESTIVO para R1-1vagae R2-1vaga
Consideracgdes (Justificativas): A CT é Favoravel com Supervisdo Modalidade Exigéncia ao Recredenciamento com 1 vagade

R1 e 1 vagade R2. Deve, no prazo de 30 dias, corrigir os rodizios anuais com 1 més de férias no R1 e 1més de férias no R2.
Prazo em dias: 30

Brasilia (DF), 09 de Janeiro de 2026

I11 - CONCLUSAO DO PLENARIO

O Plen&rio da CNRM aprovou, na integra, a manifestacéo da relatoria.

Brasilia (DF), 22 de Janeiro de 2026

MARCUSVINICIUSDAVID
Presidente da CNRM



